
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO

Apelação Criminal n.º 0000043-97.2015.815.0201
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: 2ª Vara da comarca de Ingá
APELANTE: Ministério Público Estadual
APELADO: Edvaldo Ezequiel Justino
ADVOGADO  : Sergivaldo Cobel da Silva                                                              

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VUNERÁVEL.  ABSOLVIÇÃO.  IN  DUBIO  PRO
REO.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  PLEITO
DE  CONDENAÇÃO.  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PRESUNÇÃO DESFAVORÁVEL AO APELANTE.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO APELO.

Nos  crimes  de  natureza  sexual,  a  palavra  da
vítima  só  é  capaz  de  fundamentar  a  sentença
condenatória  quando  firme,  linear  e  em
consonância com as demais provas coligidas aos
autos.

A seara penal não admite qualquer presunção em
desfavor  do  réu  quando  não  existir  prova
suficiente para a condenação, sendo a absolvição
medida que se impõe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  pelo  Ministério
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Público Estadual (fl. 144) contra a sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara da

Comarca de Ingá (fls. 140/143), que absolveu o réu Edvaldo Ezequiel Justino

da prática delituosa esculpida no art. 217-A, c/c art. 226, inciso II, do Código

Penal  cometido contra Lívia Alves Rosendo,  sua enteada,  à época com 11

(onze) anos de idade.

Irresignada,  em  sede  de  razões  recursais (fls.  146/154),  a

Promotoria de Justiça suscita a reforma da sentença para condenar o acusado,

uma vez que o conjunto probatório é capaz de indicar seguramente o abuso

sexual  suportado  pela  menor.  Sustenta  que  a  autoria  delitiva  restou

devidamente comprovada pelas declarações da vítima corroboradas pelas de

sua genitora.

Em  contrarrazões,  fls.  158/160,  o  apelado  defende  a

manutenção da decisão absolutória, sustentando que o conjunto probatório é

frágil  e altamente defectível  para autorizar um juízo de reprovação contra o

recorrido.

A douta Procuradoria Justiça (Promotor de Justiça convocado –

Amadeus Lopes Ferreira) instada a se pronunciar, opinou pelo provimento do

apelo (fls. 167/171) para responsabilizar penalmente o apelado pela conduta

delitiva descrita na peça vestibular acusatória, já que as provas advindas da

instrução  processual  comprovam  a  autoria  e  a  materialidade  do  crime  de

estupro de vulnerável.

É o relatório.

V O T O

A representante do Ministério Público Estadual, com exercício na

Comarca de Ingá, ofereceu denúncia em face de Edvaldo Ezequiel Justino,

dando-o como incurso nas sanções do artigo 217-A, c/c art. 226, inciso II, do

Desembargador João Benedito da Silva
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Código Penal,  por ter, ao longo do ano de 2009, mantido conjunção carnal

com Lívia Alves Rosendo, hoje com 16 anos, à época com 11 anos de idade.

Consta na exordial que, segundo o procedimento inquisitorial, o

denunciado é padrasto da vítima e conviveu maritalmente com a mãe da menor

há cerca de 10 anos.

Narra  a  inicial  acusatória  que,  aproveitando-se  do fato  de  sua

companheira trabalhar à noite, o acusado assediava e constrangia a vítima a

manter relações sexuais com ele, sem que ninguém soubesse, sempre com

intimidações para que a mesma não dissesse o que estava acontecendo a

ninguém.

Continua  descrevendo  que,  na  primeira  vez,  após  chegar  do

trabalho e aproveitando que a vítima estava em casa sozinha,  o acoimado

acariciou a menina nos seios, nádegas e vagina. Em seguida, ele colocou a

mão na boca da menor, com a outra, segurou o braço dela e deitou-a na cama,

forçando-a  a  manter,  com ele,  conjunção  carnal,  sem sucesso,  desta  vez.

Cerca de dois meses depois, o acusado adentrou no quarto da vítima e insistiu

em praticar relação sexual com ela, deitando-a na cama, retirou as suas roupas

e concluiu a conjunção carnal com a ofendida.

Dimana da denúncia ainda que, após este último fato, a menor

passou a manter relações sexuais com o denunciado três vezes por semana,

até que discutiu com o acusado, oportunidade em que ele deu um soco no

rosto da menor, vindo a quebrar os seus óculos. Desde então, não manteve

mais conjunção carnal com a ofendida.

Prossegue informando que o laudo sexológico anexado aos autos

atesta que a menor foi estuprada (fl. 19/21), restando demonstradas a autoria e

a materialidade do crime.

Desembargador João Benedito da Silva
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Consta, por fim, que há informações de que o acusado estuprou

também  Liandra  Alves  Rosendo,  irmã  da  vítima,  conduta  objeto  de  outro

inquérito em tramitação na 1ª Vara da comarca.

Concluída  a  instrução  criminal,  a  MM.  Juíza  julgou

improcedente  a  denúncia  e  absolveu o  acusado  da  acusação  que  lhe  foi

imputada,  nos termos do art.  386,  inciso IV do Código de Processo Penal,

considerando que a comprovação da autoria delitiva é precária e insuficiente.

Inconformado, o  Ministério Público  a quo  se insurge contra a

referida decisão, pugnando pela condenação do acusado, tendo em vista que o

conjunto probatório é capaz de indicar seguramente o abuso sexual suportado

pela menor. Sustenta que a autoria delitiva restou devidamente comprovada

pelas declarações da vítima corroboradas pelas de sua genitora, não tendo

pequenas e irrelevantes divergências,  porventura encontradas,  o condão de

afastar a prática delitiva. 

Pois  bem.  Fixadas  tais  premissas,  passemos  à  análise  das

razões do presente recurso.

Inicialmente, registra-se que, de acordo com o laudo sexológico

(fls. 23/25), há comprovação de conjunção carnal, no entanto, contata-se que o

exame pericial foi realizado em 17/12/2014, após quase cinco anos do período

em que ocorreram os supostos abusos (2009)  (fls. 111/112). Tal fato não pode

servir para incriminar, de forma irrefutável, o apelante pelo delito, até porque há

informações, nos autos, de que a vítima teve um namorado, relacionamento

que durou cerca de 8 (oito) meses, mais ou menos no período em que a prática

dos supostos crimes chegaram ao conhecimento de todos (conclusão a que se

deduz após ouvir depoimentos da mãe da vítima e das testemunhas, além do

interrogatório do réu).

Desembargador João Benedito da Silva
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No caso  dos  autos,  ainda  que  a  palavra  da  vítima  e  da  sua

genitora levantem indícios de autoria, não vejo como condenar o acusado, uma

vez que não vislumbro prova firme e inequívoca de que ele tenha praticado

relação sexual com a vítima, menor, na época.

Sobre o fato, vejamos o relato da vítima  Lívia Alves Rosendo

em juízo: 

QUE sua mãe soube do fato quando sua irmã mais
nova contou e  que  tinha medo do  acusado porque,
quando discutiam, ele saía quebrando tudo dentro de
casa,  chegando  a  bater  em  sua  mãe  quando  esta
estava grávida. Que não contou a sua mãe os fatos
ocorridos  com ela  por  medo,  pois  sempre  foi  muito
calada e que, após uma discussão, o acusado bateu
na  declarante.  Que  em  dezembro  do  ano  passado
resolveu contar a sua mãe o acontecido, nesta época,
já fazia mais de seis meses que o réu tinha saído
de  casa. Que  só  relatou  a  mãe  após  sua  irmã ter
contado. Que o acusado tinha relações no seu quarto,
após pedir para os seus irmãos saírem. Que desde os
onze  anos  não  contou  a  sua  mãe  porque  tinha
medo e  que  nunca teve  coragem de  falar  e  que
nunca foi de comentar esses assuntos. Que a noite
ia  para  a  casa  da  sua  avó,  que  morava  vizinho,
dormir,  mas  só  ia  tarde  e  quando  o  acusado
chegava,  fechava tudo e não deixava-a sair.  Que
sua mãe nunca desconfiou de nada.  (Mídia fl. 110)
(grifei).

A Sra.  Lucilene Francisca Alves,  com quem a vítima vivia ao

tempo do fato e mãe da ofendida, declarou:

Que  nunca  percebeu  nada  até  uma  de  suas  filhas
contar o que havia acontecido. Que após a confusão
ocorrida,  ele  saiu  de  casa,  mas  continuava
frequentando-a. Só após a filha mais nova ter contado
os abusos (disse que era mulher de Vavá - acusado)
é que Lívia também contou que, desde os onze anos,
também era estuprada pelo réu. Que, neste momento,
ligou para o acusado, que ajoelhou-se no chão e pediu
desculpas pelo que tinha acontecido.  Que não falou
nada  antes  porque  estava  muito  confusa  e  que,
pressionada  pelos  familiares,  é  que  resolveu
denunciar.  Que  só  soube  porque  a  filha  menor

Desembargador João Benedito da Silva
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contou, pois o acusado nunca demonstrou nada.
Que  muitas  vezes  Lívia  dizia  que  tinha  ódio  do
acusado, mas ela, a declarante, nunca entendia. Que
após a  confusão,  o acusado parou de “mexer”  com
Lívia e começou a “mexer” com a outra irmã, Liandra.
Que  brigava  muito  com  o  acusado,  porque  ele
queria  tudo  certinho  e  quando  não  encontrava
brigava. Que ele nunca bateu na declarante, apenas
deu-lhe uns empurrões quando estava grávida.  Que
nunca desconfiou de nada. Que após descobrir os
fatos, o acusado fugiu do Ingá, ficando foragido, sendo
preso quando ele foi à Delegacia. Que as duas filhas
já  tiveram  namorado,  sendo  que  Lívia,  após  o
acontecimento  dos  fatos,  permaneceu  com  um
namorado  cerca  de  8  meses. Que,  na  hora  da
confusão, Lívia dizia que tinha mais coisas para contar
mas não dizia,  e que o  acusado saiu  de casa com
medo  dos  tios  das  meninas.  Que  Lívia  é  muito
fechada, não falava nada. Que nunca desconfiou de
nada e que nunca viu nada.(Declarações prestadas
perante a autoridade policial CD-ROM fl.  110) (grifos
meus).

O  testemunho  de  Júnia  Flávia  Ferreira  Luz se  baseou  em

informações  obtidas  por  terceiros  e  não  trouxe  elementos  que  pudessem

imputar ao réu, com clareza, a prática delitiva a ele ora imputada, vide:

Que tomou conhecimento dos fatos pelo tio das
vítimas,  Alexandre,  que  lhe  contou  o  que  havia
acontecido.  Que  mora  próximo  à  casa  delas.  Que
quando  o  acusado  foi  morar  com  a  genitora  das
vítimas, elas eram pequenas. Que chegou a conversar
com  Lívia  depois  dos  fatos  e  ela  confirmou  os
acontecimentos. Que ela era uma menina calada, mas
que começou a se abrir  mais depois dos fatos.  Que
ninguém  nunca  desconfiava  disso,  que  foi
surpresa para todos, sendo que o acusado tratava
as meninas como filhas. Havia discussões, mas só
isso. Que não conhecia bem o réu, mas achava ele um
pouco namorador, que gostava de festas e que o casal
discutia  muito.  Que  as  vítimas  nunca  tiveram
namorados, que a Liandra era mais danadinha, mas a
Lívia desde pequena foi muito tímida, o que era motivo
de preocupação, porque era muito calada, nunca quis
namorar,  teve  um  namoradinho,  mas  acabou
inesperadamente,  segundo  ela,  já  por  conta  dos
abusos  sofridos,  confrontando-se  a  época. Que
não  tem  conhecimento  da  genitora  mentir.  (fl.  110)
(destaques de agora)

Desembargador João Benedito da Silva
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Por  sua  vez,  a  testemunha  Paula  da  Silva  Bezerra  Alves

também relatou que só ficou sabendo dos fatos aqui apurados através da avó

das meninas, a qual comentou o que tinha escutado da mãe das vítimas. Sob o

crivo  do  contraditório,  aludiu,  após  confirmação  da  versão  apresentada  na

esfera policial, o seguinte:

QUE  mora  bem  próximo  a  casa  das  vítimas.  Que
tomou conhecimento dos fatos através da avó das
meninas, quando contou que a mãe delas relatou
que o acusado teria abusado das meninas. Que era
comum discussões e brigas entre o casal.  Mas que
não chegou a conversar com as meninas sobre o
assunto.  Que  Lívia  chegou  a  namorar  uma  vez,
mas  terminou  o  namoro. Que,  no  aniversário  de
treze anos da vítima, fizeram uma festa para ela, mas
ela não saiu de casa, pois afirmou que não tinha nada
para comemorar. Que Lívia é uma menina triste, que
ela nunca comentou nada, apenas depois que a irmã
relatou os fatos. Que o réu chegou a sair de casa, mas
ele  sempre frequentava  a  residência.  (Mídia  fl.  110)
(destaquei)

Josenildo  Alves  de  Albuquerque nada  acrescentou  sobre  o

comportamento  familiar  do  acusado  nem  sobre  o  acontecimento  dos  fatos

narrados na denúncia, enfatizando apenas que ele era uma pessoa de bem e

trabalhador (mídia digital de fl. 110).

Joelson Felix de Oliveira também relatou que não frequentava a

residência  das  vítimas,  afirmando  que  conhece  Edvaldo,  mas  que  não

acompanhou a convivência dele com a genitora das vítimas. Relatou apenas

que ele trabalhava como montador de móveis e que o acusado respeitava as

pessoas.

Rosineide  Francelino  de  Barros  Rodrigues informou  que

conhece o acusado e sabe da sua conduta, sendo uma pessoa respeitadora,

mas não frequentava a casa dele, conhecendo a vítima só de vista. Apenas

soube, por ouvir  falar,  que as meninas dão trabalho e que namoram desde

Desembargador João Benedito da Silva
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cedo, mas que não presenciou nem um ato, não sabendo informar nada sobre

o fato objeto deste processo. 

O réu Edvaldo Ezequiel Justino, de outra banda, quando do seu

interrogatório prestado em juízo, negou ter praticado qualquer ato libidinoso

com sua enteada, afirmando que a vítima está sendo influenciada pela mãe.

Vejamos:

Que conviveu com Luciene por dez anos; que ela já
tinha  duas  filhas,  Lícia  e  Liandra,  com  3  e  4  anos
respectivamente; que, durante a convivência, Luciene
teve mais  dois  filhos,  desta  vez  com o interrogado;
que nega ter mantido relações sexuais com Lívia;
que também nega ter  tido relacionamento sexual
com  sua  outra  enteada  Lívia;  que  acredita  que
Lívia  está  sendo  influenciada  pela  mãe; Afirma
que,  durante  o  período  de  convivência  com
Luciene, sempre brigaram, porque não concordava
com as atitudes dela, como, por exemplo, pessoas
que  não  conheciam  frequentando  sua  casa; que
nunca  foi  de  andar  de  parceria  com  ninguém;  que
outro motivo de discussão era porque as meninas
começaram  a  namorar  cedo  e  achava  que  elas
eram  muito  novas;  que  Lívia  já  namorou  com
Anderson,  por  cerca  de  oito  meses,  que  isso
ocorreu quando o interrogado ainda morava com a
mãe delas; que nessa época Lívia tinha 12 anos de
idade; que depois disso ela não mais namorou;  que
cobrava conduta mais rígida de Luciene, mas ela
não permitia; que Luciene lhe chamou em casa para
falar sobre o suposto relacionamento sexual com Lívia,
mas negou; que também nega ter pedido desculpas
a Luciene por ter  mantido relações sexuais  com
Lívia,  porque esse fato nunca existiu; que é uma
pessoa  respeitadora  e  nunca  teve  liberdade  com
mulher  alguma;  que,  certa vez,  chegou a quebrar  o
óculos de Lívia, em uma discussão, mas isso ocorreu
porque ela quis agredi-lo e o interrogando segurou o
braço dela, batendo no óculos da menina, que caiu no
chão e quebrou, mas depois comprou outro para ela;
que  nunca  empurrou  Luciene  quando  ela  estava
grávida, apesar de discutirem muito; que, após o fato
se tornar público, ficou dois dias em João Pessoa, na
casa de sua irmã e que foi para lá com receio de que
algo lhe acontecesse. (mídia digital de fl. 103) (grifos
de agora).

Desembargador João Benedito da Silva
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Ora, nos crimes de natureza sexual, normalmente cometidos na

clandestinidade,  a  palavra  da  vítima  assume  fundamental  importância  à

elucidação  dos  fatos  e  é  capaz  de  fundamentar  a  sentença  condenatória,

porém,  para  tal  mister  deve  a  mesma  vir  corroborada  por  outros

elementos de prova.

No caso  em epígrafe,  observa-se  que  apenas  as  palavras  da

vítima e de sua genitora atestam a prática do crime pelo acusado. Nenhuma

outra  prova  concreta  é  capaz  de  corroborar  as  versões  apresentadas  em

desfavor  do  acoimado.  Revela-se  estranho  não  haver  ninguém  que  tenha

tomado conhecimento dos fatos pela própria vítima ou qualquer outro elemento

tangível  que  evidencie  a  prática  delitiva  pelo  acusado.  Dessa  forma,  as

circunstâncias fáticas trazidas ao bojo dos autos quanto à prática de ato sexual

perpetrado com a menor deixa dúvidas no espírito do Julgador. 

Com efeito, é de se questionar o fato de a vítima ter confidenciado

à sua mãe os abusos que sofria muito tempo depois, após cerca de 5 (cinco)

anos  do  seu  início.  Constata-se  que  os  supostos  atos  libidinosos  foram

praticados no ano 2009,  quando  a  menor  tinha  apenas 11  anos  de idade.

Contudo, consta que apenas em dezembro de 2014, após sua irmã relatar os

supostos abusos sofridos, é que a vítima resolveu contar a sua mãe que tais

atos também aconteceram com ela.

Também  é  de  causar  estranheza  o  fato  de  ninguém,  nem  a

própria mãe, ter desconfiado do que estava acontecendo sob as suas vistas,

nem, ao menos, suspeitado, quer pelas circunstâncias em que ocorriam quer

pela eventual mudança de comportamento da vítima, de que a ofendida estava

sofrendo  abusos  sexuais  do  seu  padrasto,  pessoa  com  quem  teve  um

relacionamento de aproximadamente 10 (dez) anos e que criou as suas filhas

desde que eram pequenas.

Desembargador João Benedito da Silva
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Aliás, a reação natural de quem sofreu tão grave violência seria o

temor de seu agressor e a necessidade de não se aproximar dele em hipótese

alguma, o que não ocorreu no presente caso. Percebe-se que a vítima, apesar

de alegar que dormia na casa da sua avó, lá não permanecia, principalmente à

noite, quando o acusado chegava e supostamente perpetrava os atos sexuais.

A reação natural dessa vítima seria ir mais cedo e permanecer na casa da avó,

até mesmo morar lá, para, assim, manter distância do seu abusador.

Outro  fato  controvertido  se  dessume  do  relatório  realizado  ao

Conselho Tutelar na época pela mãe das ofendidas, Luciene Francisca Alves,

(fl.  09),  em que  consta  que  (…)  um certo  dia  Liandra  (a  filha  mais  nova,

supostamente  vítima  de  estupro  também) chegou  da  casa  da  amiga  e

encontrou a irmã Lívia e o Edvaldo nus na cama e que quando foi conversar

com a Lívia a mesma disse que desde os 11 anos que ele abusava dela, (…).

Tal  versão,  contudo,  não foi  apresentada em nenhum momento  nos  autos,

principalmente durante a instrução processual, o que demonstra a ocorrência

de contradições permeando o processo.

Soma-se ao  exposto  o  fato  de  que,  segundo  relatos,  somente

após cerca  de 6 (seis)  meses da saída do réu  da casa das vítimas (após

discussão travada entre ele e Lívia), é que os fatos vieram ao conhecimento de

todos, quando a outra ofendida, Liandra, decidiu contar os supostos abusos

sofridos.

Além  disso,  a  versão  das  testemunhas  se  basearam  em

informações propagadas por terceiros, restando apenas as palavras da vítima e

de sua genitora, que, da forma frágeis e incoerentes, não têm o condão de

embasar um decreto condenatório em desfavor do ora apelante.

Tais dúvidas, em contrapartida, ganham força diante da negativa

do réu em ter praticado referidos atos, principalmente porque aduz que sempre

entrava em conflito com a genitora das menores devido à educação liberal que
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elas tinham, versão, inclusive, confirmada pela genitora das vítimas, sua ex-

companheira, quando relatou que o acusado  queria tudo certinho e, quando

não  encontrava,  brigava  (declarações  prestadas  pelo  sistema  audiovisual,

juntado às fls. 110).

Ademais, o acusado afirmou que a presente acusação teria sido

realizada apenas por influência da mãe da vítima.

Ora,  conquanto os atos supostamente praticados pelo ora

apelado  sejam  extremamente  graves  e  embora  existam  indícios  contra  o

acusado,  na  seara  penal  nem a mais  alta  probabilidade pode ensejar  uma

condenação, sendo que, diante da negativa da vítima, em Juízo, e do acusado,

em ambas as esferas, não restou comprovado, de modo inconteste, que os

fatos descritos na denúncia tenham efetivamente ocorrido.

Vale  salientar  que,  é  até  possível  que os  atos  libidinosos

tenham,  de  fato,  ocorrido,  contudo,  tal  situação  não  restou  seguramente

comprovada na hipótese ora analisada, sendo que, de outra banda,  ao réu

sempre se atribuirá o benefício da dúvida.

Este foi o entendimento adotado pela douta magistrada primeva:

Outrossim,  a  hipótese  de  ocorrência  do  delito  não
parece clara e as declarações de Luciene Francisca
Alves, mãe da vítima, revelam certa incoerência, pois
inadmissível que uma mãe não perceba sinais em sua
filha, supostamente vítima de abuso sexual por tantos
anos. É cediço que nesse caso, não rara a exceção, a
vítima  apresenta  sintomas  de  pesadelo,  depressão,
retraimento,  distúrbios  neuróticos,  agressão  e
comportamento  regressivo.  Na  hipótese,  nada  foi
apontado pela genitora que levasse a suspeitar  que
sua  filha  estivesse  sendo  abusada  sexualmente  e,
como disse em juízo, nunca saberia se sua outra filha
não tivesse dito.

Ademais, considerando que o estupro ocorria à noite,
foi questionada a vítima o motivo de não ir logo cedo à
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casa de sua avó, já que informara em juízo que era lá
onde  dormia  e  que  apenas  dividia  com sua  irmã o
quarto  na  casa  onde  morava  com  a  sua  mãe,  seu
padrasto e irmãos, tendo apenas dito que preferia ficar
sozinha.

Ora, o esperado seria a vítima desenvolver repúdio e
ojeriza pelo agressor, evitando sua presença. 

Assim, ainda que configure meio de prova idôneo, a
palavra da vítima, de forma isolada e exclusiva, não é
suficiente para fundamentar uma condenação criminal.

Nesse  sentido,  ante  a  fragilidade  dos  elementos  de  prova

colacionados  e  diante  da  impossibilidade  de  a  dúvida  ser  analisada  em

desfavor  do  agente,  depois  de  analisar  e  reanalisar  tudo  o  que  foi  acima

transcrito, é de se manter a sentença absolutória prolatada pela MM. Juíza  a

quo, que, registre-se, encontra-se mais próxima aos fatos.

 

Nessa esteira de raciocínio, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  (ART.  217-A,  CP).  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA.  RECURSO  MINISTERIAL.
PRETENDIDA CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
NEGATIVA  DE  AUTORIA  PELO  RÉU.  FRÁGEIS
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS.  DINÂMICA DOS
FATOS  QUE  COLOCA EM  DÚVIDA A SUA REAL
OCORRÊNCIA.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.
Se  não  há  provas  suficientes  para  embasar  o
Decreto condenatório, age acertadamente o juiz de
instância singela em absolver o acusado frente ao
princípio  do  in  dubio  pro  reo. (TJMS;  ACr-Recl
2011.025931-5/0000-00;  Corumbá;  Segunda  Câmara
Criminal; Rel. Des. Romero Osme Dias Lopes; DJEMS
08/02/2012)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ESTUPRO  -
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  -  ABSOLVIÇÃO
NECESSÁRIA. - A condenação exige a certeza da
ocorrência delituosa, não podendo embasar-se em
meras  conjecturas  sem  o  devido  respaldo
probatório.  -  Como  corolário  da  presunção  de
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inocência, o in dubio pro reo é instituto penal que
se  assenta  nas  decisões  que  não  encontram
respaldo  no  arcabouço  probatório  que  reflita  a
certeza  da  autoria  delituosa. (TJMG.   Apelação
Criminal 1.0686.08.219832-2/001.  Relator(a): Des.(a)
Cássio Salomé. Data de Julgamento: 19/05/2011)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECURSO  DEFENSIVO.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  INCONGRUÊNCIA  DAS
PALAVRAS  DAS  VÍTIMAS.  CONTRADIÇÕES.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  ROBUSTAS.
POSSIBILIDADE.  IN DUBIO PRO REO. RECURSO
PROVIDO. A dúbia palavra das vítimas não restou
confirmada  pelas  demais  provas  carreadas,
mostrando-se insuficiente para elidir a presunção
de  inocência,  devendo  nesse  caso,  aplicar-se  o
princípio  do  in  dubio  pro  reo.  Para  haver  uma
sentença  condenatória,  exige-se  prova  idônea,
segura  e  convergente,  indicando  com  certeza  a
autoria  e  a  materialidade  do  fato  criminoso.  Em
caso  de  dúvidas,  incoerência  ou  inconsistência,
com amparo no art. 386, incisos VII do código de
processo  penal,  a  absolvição  é  medida  que  se
impõe. (TJMS;  ACr-Recl  2010.036680-6/0000-00;
Sete  Quedas;  Segunda  Turma Criminal;  Rel.  Desig.
Des. Manoel Mendes Carli; DJEMS 30/06/2011)

Conclui-se, enfim, que o conjunto probatório encartado nos

autos é anêmico para comprovação da materialidade e autoria do tipo penal

declinado no artigo 217-A c/c artigo 226, II  do CP, não ofertando segurança

necessária à condenação de uma pessoa, e, portanto, sendo o ônus da prova

do Ministério Público, e não se desincumbido este de produzi-la, nada resta a

não ser confirmar a absolvição do denunciado, em consonância com o princípio

constitucional da presunção de inocência e com o in dubio pro reo.

Forte  em  tais  razões,  nego  provimento  ao  apelo

ministerial.

É como voto.

    Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des.João Benedito
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da  Silva,  relator.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  João  Batista

Barbosa ( Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição

ao  Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior) e  o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho. Ausentes, justificadamente, o Exmo. Sr.  Des. Joás de

Brito Pereira Filho, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Presidente da Câmara Criminal)Presente

à sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino P. Gadelha Campos, Procurador de

Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de setembro do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 
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